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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA “SEÇÃO A” DA 20ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   CONSTRUTORA ANDRADE GUEDES LTDA. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificada, por seus advogados infra-

assinados, nos autos do PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em 

trâmite perante esse Juízo, processo nº 0000880-57.2020.8.17.2001, 

vem, respeitosamente, a Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

   Como bem sabe Vossa Excelência, o presente feito busca 

a superação da crise econômico-financeira em que a CONSTRUTORA 

ANDRADE GUEDES passa momentaneamente, com objetivo precípuo de 

manutenção da fonte produtora bem como os empregos de seus funcionários, 

além, é claro, do adimplemento de todos os seus credores. 

 

Neste sentir, a Lei 11.101/2005 determina que deferido 

o processamento da Recuperação Judicial, no mesmo momento deverão ser 

suspensas as ações e execuções em face da empresa Recuperanda, pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, observando o teor do art. 6º da 

Legislação regente1, período conhecido como “stay period”. 

 
1 “(...) a) A suspensão de todas as ações ou execuções promovidas em face da Requerente, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias corridos (artigo 6º, §4º, LRF), permanecendo os respectivos autos no juízo de 
origem, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º, também do artigo 6º da mesma Lei, bem como 
as relativas a créditos executados na forma dos §§ 3º e 4º do artigo 49.” 
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Isso porquê a suspensão das ações e a defesa do 

patrimônio são fundamentais à consecução do objeto da Recuperação 

Judicial de soerguer a empresa e, desta forma, preservar sua atividade e os 

benefícios sociais dela decorrentes, conforme emana o princípio encapsulado 

no art. 47 da Lei nº 11.101/2005. Verbis:  

 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica. 
 

Ocorre que o legislador impõe o prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias de suspensão das ações e execuções contra o devedor, sob a 

crença de que o referido termo seja suficiente para implantação do Plano de 

Recuperação Judicial (PRJ) e sua sujeição à deliberação da Assembleia Geral 

dos Credores (AGC), assim como para estruturar as recuperandas às novas 

circunstâncias do potencial estado recuperacional. 

 

Acontece, Excelência, que o Poder Legislador trilhou mal 

ao definir um prazo certo e determinado, qual seja o de 180 (cento e oitenta) 

dias, visto que a aludida suspensão tem correlação direta com a deliberação 

do PRJ pela AGC. 

 

Todavia, a vivência prática evidenciada no âmbito da via 

recuperacional demonstrou ser impraticável - na grande maioria dos casos - 

que no exíguo prazo de 180 (cento e oitenta) dias seja possível apresentar e 

deliberar o PRJ, tanto para a recuperanda, como para o administrador judicial 

e os credores sujeito ao feito. 

 

Sendo assim, consolidou-se o entendimento 

jurisdicional no sentido de permitir a prorrogação do prazo de 180 
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(cento e oitenta) dias, nos casos em que a empresa em recuperação não 

tenha praticado atos que retardassem o andamento do feito, visando 

sempre os princípios da preservação da empresa e continuidade da 

atividade empresarial, expostos no art. 47, da LRF. 

 

Inclusive, o próprio Superior Tribunal de Justiça já se 

pronunciou sobre o tema, asseverando o entendimento supracitado, ipsis 

litteris:  

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO. PRAZO. 

PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE.  

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 

vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 

Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

2. A jurisprudência desta Corte entende que a suspensão 

das ações individuais movidas contra empresa em 

recuperação judicial pode extrapolar o prazo de 180 

(cento e oitenta) dias caso as instâncias ordinárias 

considerem que tal prorrogação é necessária para não 

frustrar o plano de recuperação. 

(...) 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp 1717939/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/08/2018, DJe 

06/09/2018) 

(grifamos) 

 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 

AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INCONFORMISMO DA AGRAVANTE. 

1. As questões postas em discussão foram dirimidas pela Corte 

Estadual de forma suficiente, fundamentada e sem omissões, 

devendo ser afastada a alegada violação ao artigo 1.022 do 

CPC/15. Consoante entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, não importa negativa de prestação jurisdicional o 

acórdão que adota, para a resolução da causa, fundamentação 

suficiente, porém diversa da pretendida pela casa bancária, 

decidindo de modo integral a controvérsia posta. 

2. É assente a orientação jurisprudencial da Segunda 

Seção desta Corte no sentido de admitir a prorrogação do 

prazo de que trata o artigo 6º, § 4º, da Lei n. 

11.101/2005 (Lei de Falência e Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), o qual determina a suspensão do curso da 

prescrição, bem como de todas as ações e execuções em 
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face do devedor pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias, consoante as peculiaridades do caso concreto. 

Incidência do enunciado contido na Súmula 83/STJ. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp 1356729/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 07/10/2019, DJe 11/10/2019)  

(grifamos) 

 

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO 

PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. 

1. A jurisprudência da Segunda Seção desta Corte é 

iterativa no sentido de admitir a prorrogação do prazo de 

que trata o artigo 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005 (Lei de 

Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial), o qual 

determina a suspensão do curso da prescrição, bem como 

de todas as ações e execuções em face do devedor pelo 

período de 180 (cento e oitenta) dias, consoante as 

peculiaridades do caso concreto e as diligências adotadas 

pela sociedade, a fim de cumprir o plano de recuperação 

por ela apresentado. Precedentes. 

(...) 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp 443.665/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe 23/09/2016)  

(grifamos) 

 

Nesta toada, urge destacar que Vossa Excelência 

também confirmou o entendimento supracitado, nos termos da louvável 

de decisão de ID 63775242, datada de 19/06/2020, cujo teor ora se 

colaciona, in verbis:  

  

“É o relatório. Decido. 

  

Em que pese o art. 6º, §4º da LRF ser expresso ao prever a 

improrrogabilidade do prazo de suspensão do curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 

a jurisprudência vem admitindo a flexibilização do stay 

period, excepcionalmente, desde que a Recuperanda não 

tenha contribuído para eventual retardamento da marcha 

processual. 

  

Tais decisões baseiam-se na necessidade comum da maioria 

dos processos desta natureza, de que se possa garantir à 

devedora que seu patrimônio não sofra constrições antes das 

deliberações acerca do plano de recuperação judicial, 

proporcionando maior segurança jurídica aos credores e 
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permitindo, até lá, a continuidade da atividade empresarial, 

imprescindível ao cumprimento de suas obrigações. 

  

Por outro lado, diante do atual cenário que estamos 

vivenciando, provocado pela pandemia do Covid-19, onde 

perduram severas restrições e medidas de distanciamento 

social, sem que haja um prognóstico para normalização das 

atividades e da economia, pelo menos a curto prazo, mostra-se 

ainda mais razoável a análise da necessidade de prorrogação, 

com vistas ao resultado útil do processo. 

  

Verdadeiramente, a situação enfrentada pelo mundo impõe a 

necessidade de esforço comum, no sentido de evitar uma maior 

disseminação do vírus, razão pela qual as orientações das 

autoridades públicas adotaram medidas de distanciamento 

social, impossibilitando a realização de eventos que importam 

em grande aglomeração de pessoas, por tempo imprevisível, 

como é o caso da Assembleia Geral de Credores. 

  

A recomendação nº 63/2020 do Superior Tribunal de Justiça, 

orienta a concessão da prorrogação do stay period nos casos 

que for evidente a necessidade de adiamento de Assembleia 

Geral de Credores, até o momento em que seja possível a 

homologação ou não do resultado da referida solenidade. 

  

No caso em tela, ainda que o momento processual não exija que 

as datas para realização da assembleia geral de credores 

estejam definidas, é inconteste a necessidade de posterior 

convocação do evento, diante da existência de objeção ao plano 

de recuperação judicial já apresentada no Id. 60869212, 

conforme procedimento previsto nos arts. 55 e 56 da LRF. 

  

A esse respeito, não obstante a possibilidade de eventual 

realização de Assembleia por meio virtual, devido a 

complexidade que o ato envolve, trata-se de medida 

excepcional, que só se mostra viável em situações urgentes, o 

que não se verifica no presente caso. 

  

Acrescente-se o notório abalo econômico que vem afetando 

inúmeros setores da economia, dentre eles o da construção 

civil, importando num olhar ainda mais complacente, sobretudo 

quando qualquer medida de constrição patrimonial da 

Recuperanda num momento como este pode agravar sua 

situação de crise, fato este que caminha na contramão do 

processo de recuperação judicial, onde se busca em verdade o 

soerguimento empresarial. 

  

Aliás, o processo tem seguido o tramite regular, com o 

devido cumprimento dos prazos previstos na legislação 

aplicável, assim como não há qualquer evidência de atos 

porventura praticados pela Recuperanda com a 

finalidade de retardar a marcha processual. 

  



Num. 72486536 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUILHERME PINHEIRO LINS E SERTORIO CANTO - 14/12/2020 15:53:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121415530357500000071062020
Número do documento: 20121415530357500000071062020
Este documento foi gerado pelo usuário 031.***.***-17 em 25/06/2024 13:10:57

 

6 

 

Diante do exposto, DEFIRO a prorrogação do stay period, pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta dias) ou até a realização e 

consequente votação do plano de recuperação judicial em 

Assembleia Geral de Credores, o que primeiro ocorrer, a fim de 

garantir, a preservação da empresa e manutenção de suas 

atividades.” 

(grifamos) 

 

Ora, Excelência, a irretocável decisão ratificou a 

necessidade de prorrogar o stay period na Recuperação Judicial da 

Construtora Andrade Guedes, uma vez que a empresa vem cumprindo 

todos os prazos legais e inexistindo indícios de qualquer ato retardatário por 

parte da Recuperanda para o deslinde do feito. 

 

Reitera-se que a dita decisão se embasou em farta 

jurisprudência pátria, bem como nos princípios norteadores do instituto 

recuperacional, “a fim de garantir, a preservação da empresa e manutenção 

de suas atividades” (ID 63775242). 

 

Neste diapasão, urge informar que o prazo de blindagem 

da empresa está se exaurindo, mas os fatos e condições que justificaram 

a prorrogação do mesmo se mantem vigentes. Quais sejam:  

 

1. O cumprimento diligente e tempestivo dos prazos legais e 

determinações judiciais pela Recuperanda; 

2. A não ocorrência de atos retardantes ao feito 

Recuperacional por parte da empresa, inexistindo 

qualquer disposição neste sentido nos autos; 

3. A não deliberação acerca do Plano de Recuperação Judicial 

em sede de Assembleia Geral de Credores; 

4. As implicações e dificuldades inerentes a situação do 

COVID-19, tanto para a realização da AGC, como no que 

tange as complicações econômicas decorrentes do 
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combate ao vírus e a situação de pandemia que vive o 

Estado de Pernambuco (DOC.01)2;  

5. Risco de bloqueios e atos constritivos contra a Construtora 

Andrade Guedes por ordens exaradas por juízos diversos, 

face ao transcurso do prazo de blindagem - o que não é 

permitido, insta salientar – que podem atrapalhar o bom 

andamento do presente feito recuperacional e o 

soerguimento da empresa. 

 

Inclusive, acerca do risco de bloqueios e execuções em 

face da Construtora Andrade Guedes, cumpre trazer a baila que o Banco 

Rodobens enviou - em outubro de 2020 – nova notificação extrajudicial 

para a recuperanda, reiterando a possibilidade do “ajuizamento da respectiva 

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO/REITEGRAÇÃO DE POSSE, ou outra cabível 

ao caso, a critério da credora" (DOC.02), no caso do não pagamento das 

parcelas devidas dos contratos nº 100761 e nº 100762. 

 

Ante todo o exposto, resta evidente que a Construtora 

Andrade Guedes faz jus e necessita de nova prorrogação do stay 

period, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até que o Plano de 

Recuperação Judicial da empresa seja deliberado em Assembleia, “a fim de 

garantir, a preservação da empresa e manutenção de suas atividades” (ID 

63775242). 

 

Desta feita, pertinente informar que novas 

prorrogações do stay period tem sido autorizadas pela jurisprudência 

pátria, desde que as razões que ensejaram a prorrogação inicial ainda se 

encontrem presentes, senão vejamos:  

 

 
2 Inclusive, em 16/09/2020 (quarta-feira), Pernambuco prorrogou o estado de 

calamidade pública provocado pelo COVID-19, por período de 180 (cento e oitenta) dias, 
nos termos do Decreto nº 49.442/2020 (vide DOC.01). 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 

EXECUÇÕES. STAY PERIOD. PRORROGAÇÃO LIMITADA A 

NOVO PRAZO DE 180 DIAS. POSSIBILIDADE DE NOVA 

RENOVAÇÃO. 1.Resta consolidado o entendimento quanto à 

possibilidade de deferimento da prorrogação do prazo de 

suspensão das ações e execuções a que se refere o art. 6º, § 

4º da Lei nº 11.101/2005, o qual, no entanto, não deve ocorrer 

por prazo indefinido, mas por novo prazo certo de 180 dias, 

com possibilidade de renovação. (...). DERAM PARCIAL 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

(TJ-RS - AI: 70084454248 RS, Relator: Eliziana da Silveira 

Perez, Data de Julgamento: 22/10/2020, Sexta Câmara Cível, 

Data de Publicação: 26/10/2020) 

(grifamos) 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

STAY PERIOD. NOVA PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS DEVERES 

LEGAIS IMPOSTOS ÀS RECUPERANDAS E DA AUSÊNCIA 

DE INTUITO PROTELATÓRIO DO PEDIDO. PRINCÍPIO DA 

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRECEDENTES DO STJ E 

DESTA CORTE DE JUSTIÇA. 1. Na hipótese, inexistindo 

elementos fáticos e probatórios que possibilitem vislumbrar a 

desídia das recuperandas na realização dos atos que lhes 

incumbem durante o processamento da recuperação - não 

havendo indícios de intuito protelatório na elaboração do pedido 

de ampliação do prazo -, mostra-se possível e cabível nova 

prorrogação do período de moratória legal previsto no 

artigo 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005, com arrimo 

especialmente no princípio da preservação da empresa. 

Precedentes do STJ e desta Corte de Justiça. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

(TJ-GO - AI: 05981464420198090000, Relator: Des(a). ALAN 

SEBASTIÃO DE SENA CONCEIÇÃO, Data de Julgamento: 

27/04/2020, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 

27/04/2020) 

(grifamos) 

 

Excelência, no presente pedido de prorrogação inexiste 

intuito protelatório na elaboração do pedido de ampliação do prazo, mas tão 

somente garantir a segurança necessária para que o presente feito 

atinja seu objetivo maior, sem perder de vista que o interesse dos 

credores continuará preservado.  

 

Diante do acima exposto, requer se digne Vossa 

Excelência, com acuidade e experiência que lhe são peculiares, face ao Juízo 
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Universal que exerce sobre as matérias que afetam o patrimônio da empresa, 

a:  

 

1. DETERMINAR nova prorrogação do prazo de 

suspensão das ações e execuções em face da 

recuperanda (stay period) por mais 180 (cento e 

oitenta) dias ou até a finalização da Assembleia Geral 

de Credores, o que vier a ocorrer primeiro, visando, 

assim, fazer prevalecer o escopo do princípio da 

preservação da empresa e continuidade da atividade 

empresarial, previstos no art. 47 da Lei nº 11.101/05, 

conforme autoriza a jurisprudência do STJ3 e dos 

tribunais pátrios4, considerando ainda os efeitos 

socioeconômicos da pandemia do COVID-19 (vide a 

prorrogação do estado de calamidade pública em 

Pernambuco - DOC.01). 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Recife/PE, 14 de dezembro de 2020. 

 
 

Carlos Gustavo Rodrigues de Matos 

Advogado 

OAB/PE 17.380 

Paulo André Rodrigues de Matos 

Advogado 

OAB/PE 19.067 

 

Taciana de Almeida Bonfim 
Advogada 

OAB/PE 34.805 

Matheus Ferraz de Sá Wanderley 

Advogado 

OAB/PE 53.031 

 

 
3 STJ: AgInt no REsp 1717939/DF; AgInt no AREsp 443.665/RS; AgInt no AREsp 1356729/PR. 
4 TJ-RS - AI 70084454248; TJ-GO - AI 05981464420198090000. 
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DOC. 01 
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DOC. 02 
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